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LEI N.º 1204/14, DE 18 DE SETEMBRO DE 2014.

“Autoriza o Poder Executivo a realizar permuta de terrenos”.

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados
APROVOU e eu SANCIONO, a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a permutar terrenos de propriedade do
Município, sendo Lote A da Quadra A, com área total de 226,42 m² e Lote B da Quadra B,
com área total de 322,21 m², localizados no Loteamento Vila São Francisco, por outro lote
de terreno com área total de 300,00 m², situado na Vila do Tinguá, pertencente à Ivo José
Alves, conforme processo administrativo n.º 5389/2013/10.

Parágrafo único – As metragens e confrontações são as constantes do anexo, que
fica fazendo parte integrante desta lei.

Art. 2º - A área que o Município receberá em face da permuta, destina-se à
construção da Escola Municipal da Vila do Tinguá.

Art. 3º - Fica o proprietário do lote permutado responsável pela lavratura da Escritura
Pública da Permuta.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO
I - Área total de 300,00m² a ser recebida através de permuta pelo Município de

Queimados, formada por lote de terreno nº 475, da Rua Hernani, medindo: 10,00m
de frente, igual largura na linha dos fundos, onde limita com os fundos do lote nº 462,
da Av. do Tinguá, tendo de extensão de frente aos fundos, de ambos os lados,
30,00m, limitando pelo lado direito com o lado esquerdo do lote nº 476 e pelo
esquerdo com o lado direito do lote nº 474, ambos da mesma Rua Hernani, conforme
matrícula nº 4865 do Registro Geral de Imóveis de Queimados, Cartório do 3º Ofício
de Justiça.

II - Área do Lote A da Quadra A e Lote B da Quadra B, a serem recebidos através
de permuta pelo Sr. Ivo José Alves.

a) Lote A da Quadra A: medindo 13,99m de frente ao prolongamento da Avenida
Conde de Aljezur, seguindo pelo lado direito com 35,25m em linha curva
subordinada a um raio de 26,00m e 25,54m pelo lado esquerdo em dois
lances, ou seja, 25,06m em curva de concordância formada pelo
prolongamento da Avenida Conde de Aljezur e a Rua Dr. Pedro Jorge e
0,48m confrontando com a citada Rua Dr. Pedro Jorge, totalizando 226,42m²
de área de superfície;

b) Lote B da Quadra B: medindo 22,29m de frente para o prolongamento da
Avenida Conde de Aljezur, seguido pelo lado esquerdo com 46,90m em linha
curva subordinada a uma raio de 26,00m e 22,62m pelo lado direito em dois
lances, ou seja, 21,63m em curva de concordância formada pelo
prolongamento da Avenida Conde de Aljezur e a Rua Dr. Pedro Jorge e
0,99m confrontando com a citada Rua Dr. Pedro Jorge, totalizando 322,21m²
de área de superfície.


